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1. Processo TC-001.487/2020-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aldair Vilarinho Ferreira Gomes (268.092.731-15); Antonia Alves

de Sa (199.056.611-15); Antonio Arrais Baiano (149.995.013-68); Cirineide Alves Tenorio
de Oliveira (181.396.201-49); Deuzamar Silva de Sousa (302.595.761-15); Diomar Pereira
de Miranda (218.916.211-49); Edileuza Rosa da Silva Maciel (261.135.541-04); Gubio
Constantino de Brito (081.548.991-91); Ivonete Alves de Sousa (335.786.721-49); Jose
Pedro Ribeiro Costa (197.133.631-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4822/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal(ais) para
fins de registro o(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.889/2020-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luis Arthur Meirelles Victoria (024.661.985-68); Maria Jose

Santana Santos (068.562.415-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4823/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.615/2020-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Elizete Oshiro (321.827.831-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4824/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.668/2020-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Levi Miranda da Silva (242.534.721-68)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4825/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.677/2020-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valquiria Almeida Fidelis (293.151.151-04)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4826/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.671/2020-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Raimundo da Silva Ribeiro Neto (116.670.871-34); Regina Lucia

Moreira de Carvalho (118.288.112-20); Renivaldo Barros (060.571.954-34); Riva de Araujo
Manns (157.001.001-34); Rosana Gavina Barros (806.008.087-34); Rosangela Fernandes da
Silveira John (492.779.600-00); Selma Oliveira da Silva Coimbra (459.018.307-25); Silvia
Matz Waldmann (401.358.707-63); Stelia Maria Moraes Pestana (252.660.553-91); Sueli
Aparecida Albuquerque da Silva (038.383.728-67)

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4827/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado o exame do(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.031/2020-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Tereza Maria Rodrigues de Freitas Galvão (056.720.900-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4828/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o exame do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.050/2020-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marilia Siqueira Campos Almeida (217.469.904-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de

Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4829/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.517/2019-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ivanir Miranda de Moraes (793.720.156-87); Jose Nabor Silva

(461.888.436-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4830/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.526/2019-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elci Maria de Oliveira (066.945.861-91); Maria das Graças

Araujo e Silva (151.014.101-44); Regina Elena Crespo Gualda (102.046.791-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4831/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.534/2019-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Agenor Soares Bezerra (246.188.614-87); Alcidesio Soares

Ribeiro (104.661.264-68); Antônia da Mota Lima (149.382.354-04); Creusa Maria da Silva
(213.543.914-20); Gilvan Vieira Sobral (141.621.994-34); Jaquison Alexandre da Silva
(318.292.604-72); Jorge Walfrido Ferreira Filho (128.530.204-44); Josefa de Farias Ferreira
(193.058.344-34); José Milton Carneiro Filho (272.966.874-87); Leila Rodrigues de
Figueiredo (172.449.784-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4832/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.281/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Cleidson Luiz Arteiro da Cunha (149.474.227-69)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa - Comando do Exército (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4833/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.762/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina Portes Canongia Saraiva (024.786.141-38); Flavio

Erico dos Santos (058.780.736-92); Ivana da Conceicao Espirito Santo da Cruz
(009.392.605-73); Jady Oliveira Pereira (118.880.256-97); Leticia Castruchi Kamei
(064.299.429-37); Marcelo Rosa Ramos (049.341.529-70); Mariana de Carvalho Lessa
Miranda (127.688.117-77); Pedro Henrique Marques Spinola de Andrade (123.630.986-
33); Rafael de Lemos Aragao Junior (097.623.134-45); Victor Padilha Pontes (670.062.721-
49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica
(vinculador)

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1. Processo TC-005.872/2015-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Federação das Associações Comerciais e Industriais do DF

(38.050.233/0001-71); Jair José da Silveira Júnior (258.189.701-59); Jose Sobrinho Barros (093.254.841-
53); Joze Tomas do Nascimento (017.476.223-20); Manoel Valdeci Machado Elias (086.653.381-87).

1.2. Recorrente: Joze Tomas do Nascimento (017.476.223-20).
1.3. Entidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Distrito

Fe d e r a l .
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
1.8. Representação legal: Wilson Corrêa de Araújo Neto (OAB/PE 17.893);

Francisco Bezerra Marrocos (OAB/DF 2.469); Alexandre Garcia da Costa Jose Jorge
(OAB/DF 14.428).

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4931/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado
145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o item 9.2 do Acórdão 611/2020-TCU-1ª Câmara, prolatado na
Sessão de 4/2/2020 - Ordinária, Ata 2/2020-1ª Câmara, mantendo-se inalterados os demais
termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Onde se lê:
"9.2. condenar os responsáveis acima mencionados (...)"
Leia-se:
"9.2. condenar, solidariamente, os responsáveis acima mencionados (...)"

1. Processo TC-010.642/2016-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Instituto Filhos da Esperanca - IFE (02.837.202/0001-18); Marisa

Rodrigues da Silva (201.646.104-72); Wagner de Holanda Brasil (915.275.204-63).
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (SecexTCE).
1.6. Representação legal: Rodrigo Dutra de Castro Gilberto (OAB/RN 10.399);

Andrezza Brasil Souto (OAB/RN 16.967).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4932/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado
145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o item 9.2 do Acórdão 1.414/2019-TCU-1ª Câmara,
prolatado na Sessão de 12/2/2019 - Ordinária, Ata 3/2019-1ª Câmara, mantendo-se
inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

Onde se lê:
"9.2. condenar os responsáveis acima mencionados (...)"
Leia-se:
"9.2. condenar, solidariamente, os responsáveis acima mencionados (...)"

1. Processo TC-012.386/2018-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Wilson Ribas (161.844.839-00); Wilson Ribas - EPP

(01.501.335/0001-56).
1.2. Órgão: Fundo Nacional de Saúde - MS.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (SecexTCE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4933/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso III, e 243 do Regimento Interno do TCU, de acordo com
o parecer emitido nos autos, em:

a) considerar parcialmente cumprida a determinação constante do item 9.6.1 do
Acórdão 8.806/2017-TCU-1ª Câmara;

b) considerar cumprida a determinação especificada no item 9.6.2 do Acórdão
8.806/2017-TCU-1ª Câmara;

c) encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado da instrução da unidade
técnica, à Fundação Universidade de Brasília (FUB);

d) apensar estes autos ao TC 042.149/2012-6, no qual foi proferida a deliberação
monitorada.

1. Processo TC-021.160/2018-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Fundação Universidade de Brasília.
1.2. Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação

( S e c e x Ed u c a ç ã o ) .
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4934/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, e 237, inciso VII e parágrafo único,
do Regimento Interno do TCU, de acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a)não conhecer a presente documentação como representação, por não atender
aos requisitos de admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução TCU
259/2014;

b)dar ciência desta decisão ao Ministério Público junto ao TCU; e
c)arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento

Interno do TCU.

1. Processo TC-014.989/2020-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Presidência da República (vinculador).
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado

(SecexAdministração).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 11/2020 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 4935/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução
TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de

acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,
em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de concessão de aposentadoria
a seguir relacionados, por perda de objeto.

1. Processo TC-001.209/2020-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edir Santana Pereira de Queiroz Filho (056.500.542-15); Evandro

Pereira Lima (036.605.832-00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4936/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o
registro do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-001.444/2020-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marina Rodrigues Brochado (196.620.097-87).
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da

Fo n s e c a .
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4937/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o
registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-001.524/2020-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alzanira de Souza Santos (115.081.672-49); Ivan Nogueira dos

Santos (119.549.142-53); Maria Rosa Mouzinho (180.393.672-04).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Amazonas.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de

Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4938/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o
registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-001.698/2020-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gomes Felix (008.556.851-15); Maria Jose de Freitas Garcia

(260.404.841-87); Sandro de Souza (213.721.601-91); Sebastiao Carneiro Marques
(130.548.481-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4939/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o
registro do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-002.769/2020-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eliana Teles Maciel (166.061.595-04).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de

Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4940/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o
registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-003.791/2020-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Evandro Tostes Martins (748.516.327-20); Maria Luiza Cardoso

(442.233.669-04); Marta Selma Jetzke (309.330.720-15).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4941/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU,
na forma do art. 143, II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o
registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-004.275/2020-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Jose de Moura (165.993.221-15); Ardir Oliveira dos

Santos (199.040.021-34); Domingos Dias Pereira (242.598.701-06).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador).
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9.3.2. proceda a regularização do posto que serve de base de cálculo para os proventos
da pensão militar em análise, contemplando o posto de Major;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-
o ao TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e
19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos
eventualmente interpostos, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste
acórdão pelo Comando do Exército;

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão,
encaminhando ao TCU, no prazo de 30 dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos
termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004;

10. Ata n° 12/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 28/4/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5043-12/20-

1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler,

Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 5044/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 018.532/2019-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Maria das Dores Oliveira Munhoz (417.418.112-87).
4. Entidade: Município de Boca do Acre - AM.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação em razão de omissão no dever de
prestar contas dos recursos recebidos pelo município de Boca do Acre/AM por força do
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), no exercício de 2009;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Maria das Dores Oliveira Munhoz (CPF 417.418.112-
87), ex-prefeita de Boca do Acre/AM, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a"
e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, do Regimento Interno do
TCU;

9.2. condenar a responsável identificada no subitem anterior, com fundamento no art.
19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das
quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

. Data de ocorrência Valor histórico (R$)

. 2/12/2009 29.245,61

. 10/4/2009 245,54

. 27/4/2009 28.082,40

. 28/4/2009 90,46

. 5/5/2009 28.327,94

. 7/5/2009 90,46

. 8/6/2009 1.356,94

. 9/6/2009 1.266,48

. 2/7/2009 969,24

. 4/8/2009 29.245,49

. 4/11/2009 28.276,25

9.3. aplicar a Maria das Dores Oliveira Munhoz (CPF 417.418.112-87) a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação, na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para
cobrança judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento
Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre cada valor
mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem
prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer
parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.6. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Amazonas,
nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação e à responsável.

10. Ata n° 12/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 28/4/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5044-12/20-

1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler,

Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 5045/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 034.766/2016-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Geraldo Paiva dos Santos Junior (289.160.424-53); José Borges

Segundo (229.833.334-34).
4. Entidade: Município de São José do Campestre - RN.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: André Augusto de Castro (OAB/RN 3.898).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial de

responsabilidade do Sr. Geraldo Paiva dos Santos Júnior (CPF 289.160.424-53), ex-prefeito de
São José do Campestre/RN, em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos repassados por força do Programa Nacional de Alimentação Escolar, no exercício de
2007;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir da relação processual o Sr. José Borges Segundo (CPF 229.833.334-34),
prefeito sucessor do município de São José do Campestre/RN, gestão de 2009-2012;

9.2. julgar irregulares as contas de Sr. Geraldo Paiva dos Santos Júnior (CPF
289.160.424-53), ex-prefeito, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do Regimento Interno do TCU;

9.3. condenar o responsável identificado no subitem anterior, com fundamento no art.
19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das
quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se os valores eventualmente
recolhidos;

. Data da ocorrência Valor histórico (R$)

. 01/03/2007 9.649,20 (D)

. 01/03/2007 1.394,80 (D)

. 06/04/2007 1.394,80 (D)

. 06/04/2007 9.649,20 (D)

. 05/05/2007 1.394,80 (D)

. 05/05/2007 9.649,20 (D)

. 31/05/2007 1.394,80 (D)

. 31/05/2007 9.649,20 (D)

. 29/06/2007 1.394,80 (D)

. 29/06/2007 9.649,20 (D)

. 31/07/2007 8.109,20 (D)

. 31/07/2007 9.649,20 (D)

. 31/08/2007 9.429,20 (D)

. 02/10/2007 9.429,20 (D)

. 31/10/2007 9.429,20 (D)

. 05/12/2007 1.394,80 (D)

. 31/12/2007 R$ 197,93 (C)

9.4. aplicar ao Sr. Geraldo Paiva dos Santos Júnior (CPF 289.160.424-53) a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação, na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.6. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para
cobrança judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento
Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre cada valor
mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem
prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer
parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.7. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande
do Norte, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação e ao responsável.

10. Ata n° 12/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 28/4/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5045-12/20-

1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler,

Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 5046/2020 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 039.699/2019-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Edy dos Santos (486.867.609-10).
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de

aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina em favor da ex-
servidora Edy dos Santos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª
Câmara, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria, emitido em favor de Edy
dos Santos (486.867.609-10), recusando o respectivo registro;

9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência
pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina do presente acórdão, com base no Enunciado
106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.2. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, com base no art. 45 da
Lei 8.443/1992, que:

9.2.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial da
vantagem denominada "opção", comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as providências
adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da
Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

9.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-
o ao TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e
19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.2.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja
provido;

9.2.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este
Tribunal documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente
deliberação.

10. Ata n° 12/2020 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 28/4/2020 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5046-12/20-

1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler,

Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ENCERRAMENTO

Às 15 horas e 31 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata,
a ser aprovada pelo Presidente e homologada pela Primeira Câmara.

(Assinado eletronicamente)
PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da Primeira Câmara

Aprovada em 5 de maio de 2020.

(Assinado eletronicamente)

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente
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